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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 02/04/2025 - 09:03 4344/2025

OFÍCIO PRESIDENTE Nº 141/2025

São Roque, 2 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando de antemão a Vossa Excelência, 
dou conhecimento ao Executivo da promulgação, pela Vice-Presidência da 
Câmara de São Roque, da Lei nº 6.000/2025, de 02/04/2025, que “Dispõe sobre 
a proibição da realização de exames ópticos em estabelecimentos ou 
laboratórios ópticos, bem como a prescrição de lentes de grau por 
profissional que não seja médico com registro no Conselho Regional de 
Medicina na Estância Turística de São Roque”, nos termos do § 3º do art. 261 
do Regimento Interno da Câmara de São Roque (Resolução nº 13/1991).

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque – SP
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